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EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

 

Ficam os acionistas da Camil Alimentos S.A. (“Companhia”) convocados, nos termos do 

artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 

Sociedades por Ações”), a comparecerem à Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 

da Companhia (“Assembleia Geral”), a ser realizada em 30 de junho de 2026, às 10 horas, 

de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma digital “Microsoft Teams” 

(“Plataforma Digital”), nos termos do inciso I do parágrafo 2º do artigo 5 e parágrafos 2º 

e 3º do artigo 28 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 

de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a fim de deliberar sobre a 

seguinte ordem do dia:  

 

Em Assembleia Geral Ordinária: 

 

(i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da 

Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do 

parecer do Conselho Fiscal, do parecer dos auditores independentes e do relatório do 

Comitê de Auditoria da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 28 de 

fevereiro de 2026; 

 

(ii) Destinação do resultado do exercício social encerrado em 28 de fevereiro de 

2026; 

 
(iii) Orçamento de capital para o exercício social a se encerrar em 28 de fevereiro de 

2027; 

 
(iv) Fixação do número de membros do Conselho de Administração da Companhia 

para o próximo mandato; 

 
(v) Eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia;  

 
(vi) Instalação do Conselho Fiscal da Companhia; 

 
(vii) Eleição dos membros efetivos e suplentes para compor o Conselho Fiscal da 

Companhia; e 



 

 

 

(viii) Fixação da remuneração global dos administradores, dos membros dos comitês 

de assessoramento ao Conselho de Administração da Companhia, bem como dos 

membros do Conselho Fiscal, caso instalado, para o exercício social a se encerrar em 28 

de fevereiro de 2027.  

 

Em Assembleia Geral Extraordinária: 

 

(i) Deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia, mediante a 

capitalização da reserva de incentivo fiscal, sem a emissão de novas ações;  

 

(ii) Deliberar sobre a alteração do Estatuto Social da Companhia, a fim de refletir a 

alteração do Artigo 5º do Estatuto Social, em razão do aumento do capital social da 

Companhia; 

 

(iii) Deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social da Companhia, em razão da 

alteração descrita no item (ii) acima; e  

 

(iv) Autorizar a administração da Companhia a tomar todas as providencias que se 

fizerem necessárias à efetivação das matérias aprovadas, nos termos da legislação 

vigente.  

 

Informações Gerais:  

 

Os documentos de convocação, a saber, (i) o Relatório da Administração e as 

Demonstrações Financeiras individuais e consolidadas da Companhia e suas respectivas 

Notas Explicativas, todos relativos ao exercício social encerrado em 28 de fevereiro de 

2026, acompanhados do relatório do auditor independente e do parecer do Comitê de 

Auditoria Estatutário; (ii) a Proposta da Administração e o Manual de Participação dos 

Acionistas na Assembleia Geral Ordinária, contemplando as informações exigidas pelos 

artigos 10, 11 e 13 e pelo Anexo A da Resolução CVM 81 (“Proposta da Administração” 

e “Manual de Participação”, respectivamente); e (iii) o modelo dos Boletim de Voto à 

Distância (“BVD”) para a Assembleia Geral Ordinária encontram-se à disposição dos 

acionistas nos websites da CVM (www.cvm.gov.br), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

(“B3”) (www.b3.com.br) e da Companhia (https://ri.camilalimentos.com.br/), em 

conformidade com as disposições da Lei das Sociedades por Ações e da Resolução CVM 

81. 

 

A Assembleia Geral será realizada de modo exclusivamente digital, podendo os Srs. 

Acionistas optarem por, admitidas as formas legais de representação, e desde que 

http://www.cvm.gov.br/
http://www.b3.com.br/
https://ri.camilalimentos.com.br/


 

 

comprovada a titularidade das ações, participarem e votarem na Assembleia Geral: (i) 

por meio da Plataforma Digital; e (ii) por meio do BVD, disponível nos websites da CVM, 

B3 e da Companhia acima indicados.  

 

As regras e procedimentos aplicáveis à participação dos acionistas da Companhia por 

meio das referidas modalidades estão detalhadas no Manual de Participação, disponível 

nos websites da CVM, B3 e da Companhia acima indicados.  

 

Justificativa pela escolha da modalidade digital. A Companhia esclarece que optou por 

realizar a Assembleia Geral de forma exclusivamente digital, em linha com sua prática 

nos últimos anos, por acreditar que essa modalidade amplia e facilita a participação de 

seus acionistas, que poderão acessar a Assembleia Geral sem a necessidade de 

comparecimento presencial em sua sede, permitindo uma participação mais eficaz e 

abrangente dos acionistas. 

 

Quórum de Instalação e Deliberação. Conforme o artigo 125 da Lei das Sociedades por 

Ações, a Assembleia Geral será instalada, em primeira convocação, com a presença de 

acionistas representando, no mínimo, 1/4 (um quarto) do capital social total com direito 

a voto. Especificamente com relação às matérias (ii) e (iii) da Assembleia Geral 

Extraordinária, a instalação ocorrerá em primeira convocação, com a presença de 

acionistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social com direito a 

voto e, em segunda convocação, com qualquer número, de acordo com o artigo 135 da 

Lei das Sociedades por Ações.  

 

Nos termos do artigo 129 da Lei das Sociedades por Ações, as matérias constantes na 

ordem do dia, serão aprovadas por maioria. 

 

Voto Múltiplo. Nos termos da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022 

(“Resolução CVM 70”), o percentual mínimo de participação no capital social votante da 

Companhia necessário à requisição do voto múltiplo é de 5% (cinco por cento). A 

requisição do referido processo para eleição de membros do Conselho de Administração 

da Companhia deverá ser encaminhada por escrito à Companhia até 48 (quarenta e oito) 

horas antes da data marcada para a realização da AGOE ora convocada, ou seja, até as 

10h do dia 28 de junho de 2026, ou requerida na forma do boletim de voto a distância. 

 

Conselho Fiscal. Nos termos da Resolução CVM 70, o percentual mínimo de participação 

do capital votante necessário ao pedido de instalação do Conselho Fiscal da Companhia 

é de 2% (dois por cento) do capital social com direito a voto. 

 

Os acionistas da Companhia interessados em sanar dúvidas relativas às matérias acima 



 

 

deverão contatar a área de Relações com Investidores da Companhia, por meio do 

telefone +55 (11) 3039-9200 ou via e-mail: ri@camil.com.br. 

 

Atenciosamente, 

 

São Paulo, 29 de maio de 2026 

 

Jacques Maggi Quartiero 

Presidente do Conselho de Administração 

mailto:ri@camil.com.br

